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§ 1º - As diretrizes a serem observadas na gestão contra-
tual devem levar em consideração as especificações do objeto 
constante no contrato, os prazos, as prorrogações, entre outras 
peculiaridades e especificações legais.

§ 2º - A gestão contratual deverá verificar, além do cum-
primento das regras celebradas, os documentos de habilitação 
exigidos no respectivo instrumento convocatório que originou 
a contratação, a fim de que as contratadas os mantenham em 
conformidade, nos termos da lei, durante toda a execução dos 
contratos, sob pena de descumprimento contratual, nos termos 
da lei.

Artigo 3º - É de responsabilidade da gestão contratual, 
dentre outras exigidas no devido pacto, observar os prazos de:

I- Cumprimento do objeto;
II- Recebimento do TRIAL (Termo de Recebimento, Inspeção, 

Aceite e Liquidação) e demais documentos necessários à efeti-
vação do pagamento;

III- Encaminhamento para pagamento(s);
IV- Vigência contratual; e
V – Procedimento de apuração de responsabilidade das 

contratadas que descumprirem total ou parcialmente as normas 
pactuadas e especificações do objeto contratado.

§ 1º - A entrega e o recebimento do TRIAL poderão ser 
realizados via sistema eletrônico, quando for o caso.

§ 2º - Os gestores deverão, com antecedência razoável de, 
no mínimo 180 dias, em observância à legalidade e demais prin-
cípios aplicáveis, providenciar, quando for o caso, a solicitação 
de aditamento e/ou prorrogação da avença, ou comunicar as 
áreas interessadas e, ou, responsáveis para promover os atos 
devidos, com vistas à conveniente e oportuna concretização do 
pertinente termo.

Artigo 4º - É vedado aos gestores dos contratos realizarem 
atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

I - Praticarem atos de subordinação em relação aos 
empregados da contratada, devendo reportarem-se somente 
aos prepostos ou responsáveis indicados pela pessoa física ou 
jurídica contratada;

II - Negociarem folgas ou compensação de jornada com os 
empregados da contratada;

III - Direcionarem a contratação de pessoas para compor 
o quadro de empregados nas pessoas físicas ou jurídicas con-
tratadas;

IV - Promoverem ou aceitarem que os empregados da con-
tratada pratiquem atos diversos do objeto contratado;

V - Permitirem que pessoas sem vínculo empregatício com 
a contratada realizem a prestação dos serviços constantes no 
contrato firmado com o CEETEPS;

VI - Promoverem acertos verbais com a contratada;
VII - Manterem contato com a contratada, visando obter 

benefício e/ou vantagem direta ou indireta, inclusive para 
terceiros; e

VIII – Outros atos contrários à estrita função de gestor de 
contrato administrativo.

Parágrafo Único - A não observância das vedações cons-
tantes neste artigo dará ensejo à instauração de sindicância ou 
processo administrativo para apuração e, eventual, responsabi-
lização dos gestores do contrato, respeitados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, sendo que se o ato configurar 
improbidade administrativa ou crime poderá ocasionar outras 
responsabilizações de ordem civil e criminal.

Artigo 5º - Os gestores devem responsabilizar as contrata-
das pelo descumprimento total ou parcial dos objetos dos con-
tratos, observando-se os princípios que regem a Administração 
Pública, impondo as penalidades cabíveis, nos termos da lei.

Parágrafo único - Para eventuais aplicações de sanções 
deverão ser observados os procedimentos legais pertinentes, 
resguardados o contraditório e a ampla defesa.

Artigo 6º - Na hipótese de impedimento ou suspeição de 
gestores, deverão ser designados outros agentes com as qualifi-
cações necessárias, enquanto perdurar o fato impeditivo, mesmo 
que este ultrapasse ao prazo de execução contratual.

§ 1º - Os gestores substituídos deverão informar todos 
os atos praticados aos substitutos e disponibilizarem todas as 
informações necessárias para o devido desenvolvimento das 
atividades.

§ 2º - Retornando os gestores anteriormente designados, 
aplicar-se-ão as mesmas medidas indicadas no § 1º deste artigo, 
de modo a permitir a continuidade dos atos administrativos.

TÍTULO II – DA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINIS-
TRATIVOS FIRMADOS NO ÂMBITO DE COMPETÊNCIA DA Ugaf

Artigo 7º - A fiscalização dos contratos visa o acompanha-
mento da execução contratual, com vistas à aferição do estrito 
cumprimento às cláusulas pactuadas, levando-se em conta as 
especificações dos objetos, prazos e as diretrizes estabelecidas 
pelos gestores ou pela área de gestão contratual.

§ 1º - Os fiscais do contrato deverão analisar e atestar as 
medições, bem como, expedir a autorização para que as res-
pectivas notas ficais/faturas sejam emitidas pelas contratadas, 
dentro dos prazos legais e infralegais impostos, considerando 
a execução do objeto, nos termos da lei e do correspondente 
ajuste.

§ 2º - Cabem aos fiscais do contrato a emissão, análise e 
o encaminhamento do Termo de Recebimento, Inspeção, Aceite 
e Liquidação (TRIAL), juntamente com as notas fiscais/faturas, 
medições devidamente atestadas e demais documentos neces-
sários ao efetivo pagamento, no prazo de 2 (dois) dias úteis após 
o recebimento da respectiva nota fiscal, para fins de prossegui-
mento no que tange aos atos e efeitos contratuais.

Artigo 8º - A fiscalização dos contratos administrativos 
firmados pelo CEETEPS, no âmbito de competência da Ugaf, 
dar-se-á por agentes públicos, com atribuições administrativas, 
especialmente designados para essa função, nos termos da Lei n. 
8.666/1993 ou da Lei n.14.133/21, observando-se o princípio da 
segregação de funções, ressalvada a hipótese de contratação de 
terceiros para assistir à fiscalização e subsidiá-la no que tange 
às informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º - Os termos de designação de fiscais de contrato 
deverão ser publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e referenciarem o Anexo I desta Portaria, cujo conteúdo dispõe 
sobre as atribuições, responsabilidade e vedações dos fiscais 
designados.

§ 2º - As cópias desta Portaria e de seu Anexo I deverão 
integrar os autos dos procedimentos administrativos.

§ 3º - Os fiscais designados exercerão essas atribuições 
sem prejuízo das suas respectivas funções e sem ônus para o 
CEETEPS, ressalvada a hipótese de despesas exclusivamente 
provenientes da execução de tal atividade, que serão quitadas 
nos termos legais e infralegais cabíveis ao caso.

§ 4º - Os fiscais dos contratos deverão observar, por ocasião 
de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização da 
execução dos contratos administrativos firmados pelo CEETEPS, 
no âmbito de competência da Ugaf, as determinações do 
respectivo pacto, desta Portaria, bem como, as previstas pela 
Lei n. 8.666/93 ou pela Lei n.14.133/21 e demais legislações 
aplicáveis.

§ 5º - Em se tratando de aquisição de bens e/ou serviços 
comuns, recebidos/prestados nas Unidades de Ensino, preferen-
cialmente deverá ser indicado como fiscal o respectivo Diretor 
da Unidade de Ensino ou Diretor de Serviços, salvo em se tratan-
do da hipótese constante no artigo 8º desta portaria.

Artigo 9º - Os agentes públicos designados para exercer 
as atribuições de fiscal do contrato não podem se recusar ao 
cumprimento inerente ao poder hierárquico, devendo expor 
ao seu superior, se for o caso, as suas deficiências e limitações 
técnicas que possam impedir o cumprimento do exercício de 
suas atribuições.

Parágrafo único - Ocorrendo a situação de que trata o caput 
deste artigo e impossibilitada a contratação de terceiros para 
assistir ou subsidiar as atividades de fiscalização, o CEETEPS 
deverá providenciar a qualificação dos agentes públicos para 
o desempenho das atribuições, conforme a natureza e comple-
xidade do objeto, ou designar outros agentes públicos com a 
qualificação necessária.

primento das ações estabelecidos no Plano de Trabalho – Ações 
e Mensurações.

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas 
do contrato não alteradas pelo presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
aditamento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

São Paulo, 14 de junho de 2022.
SÉRGIO SÁ LEITÃO
SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
SANDRA MARA SALLES
DIRETORA EXECUTIVA
AMAB - ASSOCIAÇÃO MUSEU AFRO BRASIL
Testemunhas:
Nome: Paula Paiva Ferreira - CPF: 409.936.338-46
Nome: Justino Enedino dos Santos Filho - Diretor Adminis-

trativo - CPF: 298.317.318-67

 Desenvolvimento 
Econômico
 SUBSECRETARIA DE 
EMPREENDEDORISMO E DA MICRO E 
PEQUENA EMPRESA

 Extrato do Termo de Convênio
SDE-PRC-2022/00191
CONVÊNIO SDE Nº 0059/2022
Partícipes: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE 

e o Município de FRANCO DA ROCHA - SP.
Objeto: Operacionalização da unidade de crédito do Banco 

do Povo Paulista no Município de Franco da Rocha, utilizando-se 
dos recursos do Fundo de Investimentos de Crédito Produtivo 
Popular de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 9.533, de 
30 de abril de 1997, e do Decreto Estadual nº 43.283, de 03 de 
julho de 1998.

Valor: O valor do presente convênio é de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais).

Vigência: O presente convênio terá prazo de vigência de 05 
(CINCO) anos, contados de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado pelo prazo limitado ao lapso de tempo compatível com o 
prazo de execução do objeto, mediante termo aditivo e prévia 
autorização do Secretário de Desenvolvimento Econômico, 
amparada em justificativa e manifestação favorável e funda-
mentada da área técnica responsável no âmbito da Secretaria.

Data da assinatura: 13/06/2022
 Extrato do Termo de Convênio
SDE-PRC-2022/00030
CONVÊNIO SDE Nº 013/2022
Partícipes: Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE 

e o Município de SÃO BENTO DO SAPUCAÍ - SP.
Objeto: Operacionalização da unidade de crédito do Banco 

do Povo Paulista no Município de São Bento do Sapucaí, 
utilizando-se dos recursos do Fundo de Investimentos de Crédito 
Produtivo Popular de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 
9.533, de 30 de abril de 1997, e do Decreto Estadual nº 43.283, 
de 03 de julho de 1998.

Valor: O valor do presente convênio é de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais).

Vigência: O presente convênio terá prazo de vigência de 05 
(CINCO) anos, contados de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado pelo prazo limitado ao lapso de tempo compatível com o 
prazo de execução do objeto, mediante termo aditivo e prévia 
autorização do Secretário de Desenvolvimento Econômico, 
amparada em justificativa e manifestação favorável e funda-
mentada da área técnica responsável no âmbito da Secretaria.

Data da assinatura: 13/06/2022

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 Comunicado:
PROTOCOLO 102.401.2022.00894-SADM
PROCESSO – PCR-2022/03446
INTERESSADO – CAIO BRUNO IANELLE
Considerando que a empresa Caio Bruno Ianelle não 

apresentou Recurso, decidimos pela manutenção da Sanção 
Administrativa de Impedimento de Licitar e Contratar com 
a Administração Pública pelo período de 02(dois) anos e a 
cobrança do valor devido no montante de R$ 138.453,04(cento 
e trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e quatro 
centavos)São PAULO, 14/06/2022.

 GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

 Portaria CEETEPS-GDS nº 3277, de 14 de junho de 
2022

Dispõe sobre os procedimentos gerais a serem adotados 
para a gestão e fiscalização dos contratos administrativos firma-
dos, exclusivamente no âmbito de competência da Unidade de 
Gestão Administrativa e Financeira (Ugaf), nos termos do Decre-
to 58.385/2012, pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza – CEETEPS.

A Diretora Superintendente do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no inciso IX do artigo 12 do Regimento 
do CEETEPS, aprovado pelo Decreto n.º 58.385, de 13/06/2012, e 
na alínea “b” do inciso II do artigo 60 da Deliberação CEETEPS 
– 3, de 30-05-2008.

Considerando a necessidade de padronizar os procedimen-
tos de gestão e fiscalização contratos administrativos firmados, 
exclusivamente no âmbito de competência da Unidade de Ges-
tão Administrativa e Financeira (Ugaf), nos termos do Decreto 
58.385/2012, pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica 
Paula Souza – CEETEPS, com vistas a possibilitar um acompa-
nhamento mais eficiente;

Considerando o disposto no artigo 58, III c/c o artigo 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina que o 
fiscal, representante da Administração especialmente designado, 
deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; e,

Considerando o disposto nos artigos 7º e 117, da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, que versa sobre a fiscalização 
dos contratos administrativos e se encontra em vigência.EXPEDE 
a presente Portaria:

TÍTULO I – DA GESTÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATI-
VOS FIRMADOS NO ÂMBITO DE COMPETÊNCIA DA Ugaf

Artigo 1º - A gestão contratual será realizada, nos termos 
da lei, preferencialmente por agentes públicos com atribuições 
administrativas determinadas para esse fim, alocados ou sub-
sidiados pelas áreas responsáveis e assistidos pelo acompa-
nhamento e fiscalização da execução dos contratos e/ou pelos 
respectivos fiscais.

§ 1º - Os termos de designação de gestores de contrato 
deverão ser publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
e referenciarem o Anexo I desta Portaria, cujo conteúdo dispõe 
sobre as atribuições, responsabilidade e vedações dos gestores 
designados.

§ 2º - As cópias desta Portaria e de seu Anexo I deverão 
integrar os autos dos procedimentos administrativos.

§ 3º - A critério da Administração Pública e considerando 
as especificidades do objeto contratual, terceiros poderão ser 
contratados para subsidiar e assistir a gestão do contrato, 
observadas as formas legais de contratação.

Artigo 2º - A gestão contratual corresponde ao acompanha-
mento da execução do contrato até a conclusão da sua vigência, 
por meio das normas ajustadas, bem como, das respectivas 
atribuições correlatas e determinações legais inerentes.

 CONS. DEFESA DO PATRIM. HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO 
DO ESTADO

 Comunicado
Deliberações do Egrégio Colegiado em sessão ordinária 

de13.06.2022 Ata nº 2048
O CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 13 de junho 

de 2022, Ata nº 2048, deliberou o processo a seguir listado, 
conforme indicação em cada item.

Processo: SCEC-PRC-2022/00807
Interessado: Lais de Assis Galvez
Deliberação: O Egrégio Colegiado deliberou, por unanimida-

de, aprovar o projeto de intervenção no imóvel localizado à Rua 
Barão de Campinas 300, município de Amparo, conforme mate-
rial de apresentação, constante de fls. 23 a 27. Esta autorização 
não isenta o interessado de obter aprovação de seu projeto nos 
demais órgãos competentes.

 UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO MUSEOLÓGICO

 9º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO 
nº 03/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE CULTURA 
E ECONOMIA CRIATIVA, E A ASSOCIAÇÃO MUSEU AFRO 
BRASIL, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE 
CULTURA, PARA GESTÃO DO MUSEU AFRO BRASIL

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da SECRETARIA DE CULTURA E ECONO-
MIA CRIATIVA, com sede nesta cidade, na Rua Mauá, nº 51, 
Luz, CEP 01028-000, São Paulo/SP, neste ato representada pelo 
Titular da Pasta, SERGIO SA LEITAO, brasileiro, portador da car-
teira de identidade n° 04.346.735-6/RJ e inscrito no CPF sob o n 
° 929.010.857-68, doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado a ASSOCIAÇÃO MUSEU AFRO BRASIL, Organização 
Social de Cultura, com CNPJ/MF n° 07.258.863/0001-02, tendo 
endereço na Avenida Pedro Alvares Cabral, s/n° -Parque do Ibira-
puera -Portão 10 - Bairro Ibirapuera CEP: 04094-050 - São Paulo/
SP, e com estatuto registrado no 2° Cartório Oficial de Registro 
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Cidade de 
São Paulo-SP, sob n ° 111.691, neste ato representado por San-
dra Mara Salles, brasileira, portador da cédula de identidade nº 
6.988.241-SSP/MG e do CPF/MF nº 005.750.796-14, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei 
Complementar Estadual 846 de 4 de junho de 1998, o Decreto 
Estadual 43.493, de 29 de julho de 1998 e suas alterações, e 
considerando a declaração de dispensa de licitação inserida 
nos autos do Processo SC n ° 1281730/2017, fundamentada no 
§ 1 °, do artigo 6°, da referida Lei Complementar e alterações 
posteriores, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADITA-
MENTO AO CONTRATO DE GESTAO referente à formação de 
uma parceria para fomento e execução de atividades relativas 
a área de Cultura, materializada pelo gerenciamento e execu-
ção de atividades a serem desenvolvidas junto ao Museu Afro 
Brasil, instalado na Av. Pedro Álvares Cabral, s/n° - Parque do 
Ibirapuera - Portão 10 -Bairro Ibirapuera CEP:04094-050- Cidade 
São Paulo/SP, cujo uso fica permitido pelo período de vigência 
do presente instrumento, mediante as seguintes clausulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditamento tem por 
objetivo a alteração das cláusulas segunda, sexta, sétima e oita-
va do Contrato de Gestão e dos Anexos I - Plano Estratégico de 
Atuação, II - Plano de Trabalho: Ações e Mensurações, III - Plano 
Orçamentário, IV - Obrigações de Rotina e Compromissos de 
Informação e V - Cronograma de Desembolso, para pactuação 
das ações, mensurações, rotinas e recursos orçamentários, para 
o exercício de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam alterados os subitens a , c  
e f , item 27, da CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato de Gestão 
nº 03/2017, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES, RESPONSABILIDADES 
E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

27 – Apresentar às Unidades Gestora e de Monitoramento 
da CONTRATANTE nos prazos indicados abaixo:

a) mensalmente, até o dia 10 (dez), dados de público 
presencial dos objetos contratuais (números de público geral / 
públicos educativos / públicos das ações de circulação no Estado 
e outros públicos alvo definidos no plano de trabalho), público 
virtual no(s) sítio(s) eletrônico(s) vinculado(s) aos objetos con-
tratuais, e Planilha de Cômputo de Pessoal seguindo referencial 
definido pela CONTRATANTE;

c) mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, 
a planilha de saldos e os extratos bancários de movimentação 
das contas vinculadas ao CONTRATO DE GESTÃO, e até o dia 15 
(quinze) o fluxo de caixa elaborado de acordo com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade;

f) quadrimestralmente, até o dia 20 (vinte) do mês seguin-
te ao término do quadrimestre, o relatório quadrimestral de 
receitas e despesas, pelo regime de caixa, conforme modelo da 
Secretaria, em atendimento à Lei de Diretrizes Orçamentária;

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam alterados os parágrafos 
primeiro e quarto da CLÁUSULA SÉTIMA – Dos Recursos Finan-
ceiros, do Contrato de Gestão nº 03/2017, que passam a vigorar 
com a seguinte redação: CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para fomento e execução do 
objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, conforme atividades, 
metas e compromissos especificados nos Anexos, I, II, III, IV 
e V a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo e 
condições constantes deste instrumento, bem como no Anexo 
V – Cronograma de Desembolso, a importância global de R$ 
66.961.928,50 (sessenta e seis milhões, novecentos e sessenta 
e um mil, novecentos e vinte e oito reais e cinqüenta centavos).

PARÁGRAFO QUARTO – Para fomento e execução do objeto 
deste CONTRATO DE GESTÃO, conforme atividades, metas e 
compromissos especificados nos Anexos I, II, III e IV, a CONTRA-
TADA se compromete a captar recursos correspondentes a 10% 
do valor repassado anualmente pela CONTRATANTE, num total 
captado, para o ano de 2022, de R$ 1.397.233,20, por meio de 
geração de receitas operacionais e/ou diversas, incentivadas ou 
não, conforme descrito nos itens 2 e 3 do caput desta Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - Fica alterada a CLÁUSULA OITAVA 
– Sistema de Repasse dos Recursos, do Contrato de Gestão nº 
03/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: CLÁUSU-
LA OITAVA - SISTEMA DE REPASSE DOS RECURSOS

Para o exercício de 2022, a CONTRATANTE repassará à 
CONTRATADA um total de R$ 13.972.332,00 (treze milhões, 
novecentos e setenta e dois mil, trezentos e trinta e dois reais) 
mediante a liberação de 12 (doze) parcelas de acordo com o 
Anexo V – Cronograma de Desembolso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O montante R$ 13.972.332,00 
(treze milhões, novecentos e setenta e dois mil, trezentos e trinta 
e dois reais), que onerará a rubrica 13.391.121.457.320.000 no 
item 33.50.85-01, será repassado na seguinte conformidade:

1 – 90% (noventa por cento) do valor previsto no “caput”, 
correspondentes a R$ 12.575.098,80 (doze milhos, quinhentos 
e setenta e cinco mil, noventa e oito reais e oitenta centavos), 
serão repassados através de 12 (doze) parcelas, conforme Anexo 
V – Cronograma de Desembolso.

2 – 10% (dez por cento) do valor previsto no “caput”, 
correspondentes a R$ 1.397.233,20 (hum milhão, trezentos e 
noventa e sete mil, novecentos e trinta e três reais e vinte cen-
tavos), serão repassados através de 12 (doze) parcelas conforme 
Anexo V – Cronograma de Desembolso, cujos valores variáveis 
serão determinados em função da avaliação quadrimestral da 
execução contratual, conforme previsto no Anexo II – Plano 
de Trabalho.

3 – A avaliação da parte variável será realizada qua-
drimestralmente pela Unidade Gestora, podendo gerar um 
ajuste financeiro a menor na parcela a ser repassada no mês 
subsequente, a depender dos indicadores de avaliação do cum-

ao município de Dracena, com extensão de 10,780km. Edital 
219/21-CO. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer CJ/DER 1 de 
21.01.22. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Responsável pelo 
Expediente da Superintendência Substituto em 28.04.22, à fl. 
65 do Protocolo. – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso 
II da Lei Federal 8.666/93. – ADIÇÕES MODIFICAÇÕES: PRAZO: 
1ª Prorrogação de prazo, por mais 02 meses, em observância à 
justificativa técnica, fls. 33/34, ofertada pelo Engenheiro Fiscal 
do ajuste e da Diretoria de Operações, fl. 64. O prazo para a 
execução das obras e serviços, objeto do presente contrato, será 
de 08 meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 25.01.22, 
projetando sua conclusão para 25.09.22. A vigência contratual 
passa a ser de 13 meses, a contar da assinatura do contrato, em 
decorrência da prorrogação do prazo de execução das obras 
e serviços. – CRONOGRAMA: O cronograma autuado a fl. 21 
do protocolo e aprovado pelo Responsável pelo Expediente da 
Superintendência Substituto, regulará o andamento das obras e 
serviços. – GARANTIA: Revalidação do prazo da garantia para 
13.01.23, em decorrência da prorrogação do prazo, no valor 
de R$ 498.144,22 – CONFIRMAÇÕES: Continuam em vigor as 
demais cláusulas do contrato que não colidam com o presente 
TAM.

  Extrato de TAM
PROTOCOLO DER 247991/22 – CONTRATANTE: DER/SP – 

CONTRATO 21.198-9 – CONTRATADA: ELLENCO CONSTRUÇÕES 
LTDA. – 1ºTERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 337 – DATA: 
30.05.22 – OBJETO: Contratação de obras de recuperação e 
melhorias de pista em diversos trechos de estradas munici-
pais no Estado de São Paulo, divididos em 54 lotes, Fase 3, 
constituído pelo Lote 25, Estrada Municipal QTA-010, Quatá à 
divisa Tupã, localizada no município de Quatá, com extensão de 
23,100km, Estrada Municipal TUP-040, Tupã à divisa de Quatá, 
localizada no município de Tupã, com extensão de 16,850km. 
Edital 173/21-LPN. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer CJ/
DER 208/22. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Responsável 
pelo Expediente da Superintendência Substituto em 04.05.22, 
à fl. 97 do Protocolo. – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso 
I, alínea “b” e §1º, ambos da Lei Federal 8.666/93. – ADIÇÕES 
MODIFICAÇÕES: VALOR: Do contrato e recursos orçamentários: 
1º Acréscimo de despesas correspondente a 13,05% do valor 
contratual, em observância à justificativa técnica, fls. 54/56, 
ofertada pelo Engenheiro Fiscal do ajuste, da Diretoria de Ope-
rações, fls. 72/73, autorizado pelo Responsável pelo Expediente 
da Superintendência Substituto, no valor de R$ 2.475.036,90. O 
valor do contrato passa a ser de R$ 21.443.808,14. A presente 
despesa onera o orçamento em sua classificação orçamentária 
26782160625100000-44905130. – ALTERAÇÃO DO ANEXO I 
(orçamento/proposta): A consolidação das alterações no orça-
mento contratual, Anexo I (fls. 30/31) do Protocolo, foi aprovado 
pelo Responsável pelo Expediente da Diretoria de Engenharia 
em 24.03.22, fl. 66 e ratificado pelo Responsável pelo Expe-
diente da Diretoria de Operações em 31.03.22 às fls. 72/73 do 
mesmo Protocolo. – CRONOGRAMA: O cronograma autuado 
à fl. 24 do protocolo e aprovado pelo Responsável pelo Expe-
diente da Superintendência Substituto, regulará o andamento 
das obras e serviços. – GARANTIA: O valor da garantia para o 
presente contrato é de R$ 1.072.190,40, com prazo de validade 
de 03.05.23. Reforço de caução em decorrência do acréscimo 
de despesa, no valor de R$ 123.751,84 – CONFIRMAÇÕES: 
Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato que não 
colidam com o presente TAM.

 Cultura e Economia 
Criativa
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC Nº 27, de 14 de junho de 2022.
Institui a Comissão técnica de Habilitação do Edital de 

Seleção Pública n° 51/2022 - Edital de Premiação para Pontos 
de Cultura do Estado de São Paulo.

O Secretário de Cultura e Economia Criativa do Estado de 
São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 13.018, de 22 de julho 
de 2014, do artigo 16 da Lei Estadual nº 12.268/2006 e em 
conformidade com as disposições do Termo de Convênio n° 
792556/2013 resolve:

Artigo 1º - Ficam designados para compor a Comissão 
Técnica de Habilitação do Edital de Seleção Pública n° 51/2022 
- Edital de Premiação para Pontos de Cultura do Estado de São 
Paulo:

Tatiana Solimeo, RG nº 46.626.468-9, funcionando como 
presidente.

Estefani Ferreira Oliveira, RG n° 50.065.880-8, funcionando 
como vice-presidente.

Thais Caroline dos Santos Chaves, RG nº 48.696.509-0.
Fabiana Lucia Santos Vieira, RG nº 29.708.603-0.
Cibele Bezerra, RG nº 49.944.468-1.
Parágrafo Único - Como substitutos suplentes, os seguintes 

servidores:
Aline Regina Conceição, RG nº 28.433.961-1.
Eliane Neri Ramos Lourenço, RG. nº 28.299.991-7.
Fábio Alves Correia, RG nº 32.113.682-2.
Giovanni Luken Saragiotto, RG n° 49.000.130-0.
Amanda Cristina de Santana Soule, RG n° 22.741.740-9.
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação.
São Paulo, 14 de junho de 2022.
SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO
Secretário de Cultura e Economia Criativa
Gabinete do Secretário
 Resolução SC Nº 28, de 14 de junho de 2022.
Institui a Comissão de Análise de Documentação do Progra-

ma de Ação Cultural - ProAC Editais 2022.
O Secretário de Cultura e Economia Criativa do Estado de 

São Paulo, nos termos do artigo 16 da Lei nº 12.268/2006 e 
do artigo 16, seção V do Decreto nº 54.275, de 27 de abril de 
2009 resolve:

Artigo 1º - Ficam designados para compor a Comissão de 
Análise de Documentação de 2022 do Programa de Ação Cultu-
ral - ProAC Editais, os seguintes servidores:

Anelise Cristine de Moraes, RG. nº 43.974.206-7, como 
Presidente.

Jenipher Queiroz de Souza, RG n° 32.785.965-9, como 
Vice-Presidente.

Sandra Maria da Silva Viana, RG nº 44.061.008-4.
Ricardo Kazuo Ysimine, RG nº 26.864.439-1.
Tamires Cândido de Souza, RG nº 44.242.065-1.
Parágrafo Único – Como substitutos suplentes, os seguintes 

servidores:
Ana Rachel Argentieri de Aguirre, RG nº 29.042.737-X.
Mariele Pinatti Cardoso Zatti, RG nº 29.754.947-9.
Alexandra Helena de Souza Lotti, RG nº 24.568.394-X.
Tatiana de Souza Duarte Santos, RG n° 27.702.426-2.
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação.
São Paulo, 14 de junho de 2022.
SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO
Secretário de Cultura e Economia Criativa
Gabinete do Secretário
 COMUNICADO
Fica prorrogado o prazo para as inscrições do Edital de 

Seleção Pública Nº 51/2022 - Edital de Premiação para Pontos 
de Cultura do Estado de São Paulo – Rede de Pontos de Cultura 
do Estado de São Paulo até as 23:59:59 (horário de Brasília) do 
dia 22 de junho de 2022.

SÉRGIO SÁ LEITÃO
Secretário de Cultura e Economia Criativa
Gabinete do Secretário
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São atribuições do CEPAC:
a) Propor eventos que venham ao encontro da promoção da 

cultura por meio de atividades artísticas;
b) Proporcionar os materiais necessários para a organização 

dos eventos propostos;
c) Oferecer vagas de estágio para os alunos da Fatec Barue-

ri, conforme sua demanda.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GESTÃO DO ACORDO
3.1 - Para a administração das atividades do presente 

Acordo de Cooperação, as Partes indicam como gestora a Profa. 
Dra. Renata Giovanoni Di Mauro – Diretora da Faculdade de 
Tecnologia “Padre Danilo José de Oliveira Ohl” – Fatec Barueri.

3.2 - São atribuições do Gestor:
a) Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações estipuladas 

neste Acordo de Cooperação; pela execução das metas con-
vencionadas no plano de trabalho; e pela fiel observância do 
cronograma de execução;

b) Monitorar permanentemente, as ações de execução do 
Acordo de Cooperação, de forma a assegurar que as atividades 
programadas sejam efetivadas de acordo com as especificações 
dos conteúdos do curso, consignados no Plano de Trabalho;

c) Elaborar relatório técnico, quando solicitado, demons-
trando o cumprimento do objeto e metas estabelecidas no 
Acordo de Cooperação.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS
4. - O presente Acordo não implica transferência de recursos 

financeiros ou materiais entre os partícipes, e será executado 
com recursos orçamentários próprios de cada um deles, na 
medida das respectivas atribuições.

Parágrafo Primeiro – Cada partícipe será responsável pelo 
pessoal que disponibilizar para atuar na execução desse con-
vênio, em especial no tocante às correspondentes obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e estatutárias.

Parágrafo Segundo – Os partícipes compartilharão a pro-
priedade intelectual dos produtos e serviços produzidos e/ou 
desenvolvidos no âmbito desse convênio, respeitadas eventuais 
limitações definidas em instrumentos específicos.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
5. - O presente Acordo e o plano de trabalho que o integra 

poderão ser alterados, mediante termo de aditamento, havendo 
motivo relevante e interesse dos partícipes, vedada a modifica-
ção do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6. - O Prazo de vigência do Acordo de Cooperação será de 

12 (doze) meses, admitindo-se a prorrogação limitada ao lapso 
de tempo compatível com o prazo de execução do objeto do 
Acordo.

Parágrafo único – Havendo motivo relevante e interesse dos 
partícipes, o presente Acordo poderá ter seu prazo de execução 
prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização dos 
representantes legais dos partícipes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO
7.1– Admite-se a denúncia deste Acordo de Cooperação 

por acordo entre as partes, assim como por desinteresse unila-
teral, impondo-se, neste último caso, notificação prévia de 60 
(sessenta) dias.

7.2 – O presente Acordo de Cooperação poderá ser rescin-
dido, na hipótese de violação de qualquer de suas cláusulas.

7.3 - É atribuída à administração a prerrogativa para assu-
mir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no 
caso de paralisação, de modo a evitar a descontinuidade.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
8. - Os casos omissos serão resolvidos por acordo entre os 

partícipes, pelos seus coordenadores, desde que observado o 
objeto do acordo.

CLÁUSULA NONA – DA DIVULGAÇÃO.
9.1 – Qualquer veiculação ou divulgação das ações e 

resultados decorrentes do Acordo de Cooperação, inclusive a 
impressão e publicação de material institucional, deverá ser 
aprovado pelos partícipes, garantida a utilização das respectivas 
marcas e/ou logotipos.

9.2 – Os Partícipes poderão utilizar em suas campanhas 
publicitárias, mediante prévia autorização da outra, as infor-
mações deste Acordo de Cooperação para divulgação de seus 
produtos e serviços, durante a vigência mencionada na cláusula 
sétima.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
10.1 – Este Acordo de Cooperação não possui repasse de 

recursos materiais e/ou financeiros.
10.2 – A Prestação de Contas será de forma simplificada, 

por intermédio de elaboração de relatório, contendo no mínimo:
 a) atividades realizadas do cumprimento das metas e do 

impacto do benefício social obtido, com base nos indicadores 
previstos no Plano de Trabalho e o disposto neste Acordo de 
Cooperação;

 b) resultados alcançados e seus benefícios;
 c) grau de satisfação do público-alvo;
 d) outras informações pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS
11. - As partes declaram conhecer e consentir com a obriga-

ção de informar e obter a anuência das pessoas físicas que serão 
envolvidas neste Acordo, quando a norma aplicável de proteção 
de dados assim requerer, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD, acerca da eventual trans-
missão dos dados pessoais das referidas pessoas físicas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12. - Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 

de São Paulo, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
acordo que não forem resolvidas na esfera administrativa, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem os partícipes justos e acertados, 
firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito de direito, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas e identificadas.

São Paulo, 09 de junho de 2022

 UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

 PORTARIA DO COORDENADOR DO ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO Nº 2327 DE 14/6/2022

Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001, com 
fundamento no Parecer CEE 158/03 e à vista da documentação 
apresentada, que o estudo concluído no Exterior, em 2013, por 
GABRIELA MENESES SANCHEZ, nacionalidade colombiana, nas-
cida em 24/4/1997 (Bugalagrande-Valle/Colômbia), portadora 
do RMN nº: G346601-U (CGPI/DIREX//DPF) no “Ensino Médio 
Técnico Especialidade Agropecuária”, na “Instituición Educati-
va “Mariano González” (Galicia-Bugalagrande/Colômbia), que 
integra as disciplinas do Ensino Médio e da Educação Profis-
sional Técnica, é equivalente à conclusão do Ensino Médio no 
sistema brasileiro de ensino, com direito a prosseguimento de 
estudos na educação superior.

 PORTARIA DO COORDENADOR DO ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO Nº 2328 DE 14/6/2022

Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001, com 
fundamento no Parecer CEE 158/03 e à vista da documentação 
apresentada, que o estudo concluído no Exterior, em 1998, por 
SONNY MENA CANCIO, nacionalidade brasileira, nascido em 
17/11/1979 (Havana/Cuba), portador do Registro Geral, RG nº: 
66.848.858-X SSP/SP no Ensino Técnico e Médio Instrumentista 
– Professor de Saxofone e Prática de Conjunto, na "Escuela 
Provincial de Música “Amadero Roldán”" (Havana/Cuba), que 
integra as disciplinas do Ensino Médio e da Educação Profis-
sional Técnica, é equivalente à conclusão do Ensino Médio no 
sistema brasileiro de ensino, com direito a prosseguimento de 
estudos na educação superior.

16) Manterem entendimentos com os responsáveis pelas 
áreas que prestam apoio administrativo, quando o objeto do 
contrato for a manutenção preventiva e corretiva em equipa-
mentos, com vistas ao controle de:

a. peças substituídas, com identificação do equipamento, 
para fins de garantia; - periodicidade da manutenção; e

b. inclusões e exclusões de equipamentos, atentando para 
as limitações legais estabelecidas.

17) Receberem provisoriamente e definitivamente o objeto 
contratual nos termos da Lei e do contrato, observando os pra-
zos contratuais estipulados;

18) Agirem de forma proativa e preventiva, observando as 
regras pactuadas, de forma a buscar os resultados esperados e 
proporcionar benefícios e economia para o Contratante;

19) Efetuarem, quando for o caso, a prestação de contas 
para eventual ressarcimento de custos oriundos exclusivamen-
te da atividade de fiscalização, observadas as normas legais 
aplicáveis, sob pena de responsabilização administrativa, civil 
e criminal.

20) Observarem rigorosamente os princípios legais e éticos 
em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo com 
transparência no desempenho das suas atividades;

21) Atenderem tempestivamente as solicitações do controle 
externo, considerando seu âmbito de atuação, de acordo com as 
informações prestadas pelo gestor.

III – DAS VEDAÇÕES POR INGERÊNCIA PARA OS GESTORES 
E FISCAIS

Além das vedações legais e infralegais impostas, fica 
proibido qualquer ato que configure ingerência nas atividades 
das contratadas pertinentes à gestão e fiscalização contratual, 
tais como:

1) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vincu-
lação hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção e 
supervisão direta sobre os empregados da contratada;

2) Exercer o poder de mando sobre os empregados da 
contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da con-
tratação previr a notificação direta para a execução das tarefas 
previamente descritas no contrato de prestação de serviços para 
a função específica;

3) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas 
empresas contratadas;

4) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalha-
dores da contratada, mediante a utilização destes em atividades 
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em rela-
ção à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;

5) Considerar os trabalhadores da contratada como cola-
boradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação;

6) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da 
empresa contratada para prestar os serviços; e

7) Conceder, aos trabalhadores da contratada, direitos típi-
cos de servidores públicos, tais como recesso, ponto facultativo, 
dentre outros.

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Extrato de Acordo de Cooperação
Processo Ceeteps nº CEETEPS-PRC-2021/00479
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e a Associação para Proteção das Crianças e Adolescen-
tes - CEPAC.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Acordo de Cooperação tem por objeto o pla-

nejamento, organização e execução de eventos sociais, culturais 
e artísticos em conjunto com a Associação para Proteção das 
Crianças e Adolescentes – Cepac Barueri, conforme descrito em 
Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS
4. - O presente Acordo não implica transferência de recursos 

financeiros ou materiais entre os partícipes, e será executado 
com recursos orçamentários próprios de cada um deles, na 
medida das respectivas atribuições.

Parágrafo Primeiro – Cada partícipe será responsável pelo 
pessoal que disponibilizar para atuar na execução desse con-
vênio, em especial no tocante às correspondentes obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e estatutárias.

Parágrafo Segundo – Os partícipes compartilharão a pro-
priedade intelectual dos produtos e serviços produzidos e/ou 
desenvolvidos no âmbito desse convênio, respeitadas eventuais 
limitações definidas em instrumentos específicos.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6. - O Prazo de vigência do Acordo de Cooperação será de 

12 (doze) meses, admitindo-se a prorrogação limitada ao lapso 
de tempo compatível com o prazo de execução do objeto do 
Acordo.

Parágrafo único – Havendo motivo relevante e interesse dos 
partícipes, o presente Acordo poderá ter seu prazo de execução 
prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização dos 
representantes legais dos partícipes.

Data de assinatura: 09/06/2022
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO – EDUCACIONAL QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLÓGICA PAULA SOUZA E A ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO 
DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES – CEPAC PARA A REALIZA-
ÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS E ARTÍSTICOS.

Pelo presente instrumento, o CENTRO ESTADUAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, autarquia estadual de 
regime especial, nos termos do artigo 15, da Lei nº 952, de 30 
de janeiro de 1976, associado à Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho”, criado pelo Decreto-Lei de 06 de 
outubro de 1969, com sede na Rua dos Andradas, 140 – Santa 
Ifigênia, – São Paulo, Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
62.823.257/0001-09, doravante denominado CEETEPS, neste 
ato representado por sua Diretora Superintendente, Professora 
LAURA M. J. LAGANÁ, e a ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES – CEPAC, é uma associação civil 
de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos com sede 
na Rua Martin Afonso de Souza, 72, Parque Imperial – Barueri, 
inscrita no CNPJ sob o nº 65.698.052/0001-29, doravante 
denominado CEPAC, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. CARLOS JOSÉ MEISMITH, resolvem firmar o presente Acordo 
de Cooperação, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Acordo de Cooperação tem por objeto o pla-

nejamento, organização e execução de eventos sociais, culturais 
e artísticos em conjunto com a Associação para Proteção das 
Crianças e Adolescentes – Cepac Barueri, conforme descrito em 
Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES
São atribuições COMUNS:
a) realizar intercâmbio de informações que permita atingir 

com sucesso as metas descritas no Plano de Trabalho;
b) designar um representante para a execução, o acompa-

nhamento e a fiscalização do Acordo de Cooperação;
c) definir, em conjunto, datas, horários e locais da realização 

dos eventos.
São atribuições do CEETEPS:
a) garantir que os alunos participantes das atividades 

estejam devidamente matriculados na Fatec Barueri, bem como 
garantir o registro e o acompanhamento acadêmico dos alunos 
matriculados, em consonância com as determinações legais, 
tendo em vista a avaliação e o alcance dos resultados propostos;

b) disponibilizar docentes de seu quadro regular, que serão 
responsáveis pela orientação, desenvolvimento e acompanha-
mento das atividades propostas, observando o limite estabele-
cido no Parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 
1.044, de 13 de maio de 2008.

b) promoverem a rescisão do instrumento de contrato, por 
perda do objeto ou conveniência da Administração nos termos 
da lei, e solicitar, em tempo hábil, a abertura de novos proce-
dimentos licitatórios, desde que com antecedência mínima de 
180 (cento e oitenta) dias do término contratual, ou assim que 
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou 
insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou 
em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclu-
sive eventual inabilitação da empresa que a impeça de contratar 
com a Administração;

5) Submeterem à Autoridade Competente para as providên-
cias cabíveis, elaborar os documentos pertinentes aos pleitos da 
contratada referentes a reajustes, repactuações e reequilíbrios 
econômico-financeiros, bem como, eventual pedido de prorro-
gação de contrato ou aumento de quantitativo, observando os 
prazos de antecedência mínima estipulados;

6) Elaborarem documento, quando solicitado, acerca da 
capacidade técnica de fornecedores, executantes de prestadores 
de serviços e submetê-lo à Autoridade Competente com vistas à 
expedição dos respectivos atestados ou instrumentos correlatos;

7) Notificarem formalmente a Contratada quando forem 
constatados inadimplementos contratuais, para, dentro de um 
prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;

8) Submeterem os casos de inadimplementos contratuais à 
Autoridade Competente, mediante comunicação de ocorrência, 
sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar 
solução satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência 
dos registros prejudique a consecução do objeto da contratação;

9) Coordenarem pesquisas mercadológicas para verificar 
a economicidade dos preços praticados e atestar a compati-
bilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar 
periodicamente os custos de contratação e apoiar, sempre que 
solicitado, a Autoridade Competente por ocasião das pror-
rogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios 
econômico-financeiros;

10) Encaminharem para conhecimento e providências da 
Autoridade Competente questões relevantes que, por motivos 
técnicos ou legais justificáveis, não puder solucionar;

11) Formalizarem todo e qualquer entendimento com a 
Contratada ou o seu preposto, assim como, documentar por 
meio de atas as reuniões realizadas;

12)  Providenciarem junto à área competente os cálculos 
dos valores para a aplicação das penalidades de multa, bem 
como, aplicar, nos termos da lei as sanções cabíveis, pelo des-
cumprimento parcial ou total de cláusulas contratuais, observan-
do a ampla defesa e o contraditório;

13) Observarem rigorosamente os princípios legais e éticos 
em todos os atos inerentes às suas atribuições, agindo com 
transparência no desempenho das suas atividades;

14) Proporem à Autoridade Competente, mediante justifica-
tiva, quando o for caso, eventual substituição do agente público 
designado como fiscal.

15) Atenderem tempestivamente as solicitações do controle 
externo, considerando seu âmbito de atuação, de acordo com as 
informações prestadas pelo fiscal.

II – DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS FISCAIS
Competem aos FISCAIS designados para a fiscalização da 

execução dos contratos administrativos firmados no âmbito 
de competência da Ugaf, além da observância das respectivas 
regras contratuais e dos termos legais impostos, as seguintes 
atribuições e responsabilidades gerais:

1) Conhecerem o inteiro teor do contrato, suas característi-
cas e especificações do objeto;

2) Assegurarem, no seu âmbito de atuação, que todas as 
obrigações contratuais sejam cumpridas;

3) Acompanharem rotineiramente a execução dos serviços 
contratados, de forma a atuar tempestivamente na solução de 
eventuais problemas;

4) Certificarem-se da qualidade dos materiais empregados e 
dos serviços executados, de forma a garantir o cumprimento da 
qualidade dos serviços prestados;

5) Verificarem a quantidade dos materiais empregados e 
dos serviços executados;

6) Averiguarem, junto ao preposto da contratada, a pontua-
lidade e cumprimento efetivo da carga horária dos empregados 
lotados em suas áreas;

7) Manterem formalmente informada a gestão contratual 
do desenvolvimento dos serviços, bem como, relatar de modo 
expresso eventual ocorrência relacionada a execução do objeto 
e atender as solicitações recebidas pelo gestor, nos prazos 
indicados;

8) Averiguarem se o cumprimento dos serviços está de 
acordo com o estipulado em contrato, utilizando as métricas 
de medição dos contratos para avaliar os serviços, conforme 
pactuado;

1) Receberem, analisar e aprovar, mediante assinatura, o 
Termo de Termo de Recebimento, Inspeção, Aceite e Liquidação 
(TRIAL) e demais documentos exigidos no contrato, como notas 
fiscais, medições etc.;

2) Respeitarem os prazos contratuais indicados para o envio 
das medições, do TRIAL, notas fiscais e demais documentos para 
as quitações pertinentes;

3) Conferirem os dados das faturas/notas fiscais antes de 
atestá-las, considerando, inclusive, os termos legais e infralegais 
aplicáveis, bem como, os prazos estabelecidos, promovendo, 
junto à contratada, as correções devidas e arquivando cópia 
junto aos demais documentos pertinentes;

4) Inteirarem-se do saldo do empenho em função do valor 
da fatura, de modo a possibilitar reforço de novos valores ou 
anulações parciais, se for o caso;

5) Anotarem em registros próprios quaisquer ocorrências 
que tenham averiguado no decorrer da execução dos serviços, 
como faltas, serviços em desconformidades, reclamações, atra-
sos de funcionários, sempre se atentando a contactar o preposto 
da contratada, nunca diretamente aos funcionários, sobre pena 
de ingerência.

6) Encaminharem questões que ultrapasse seu âmbito de 
atribuições para o gestor do contrato, como questões ligadas 
à aplicação de penalidades, repactuações, prorrogações con-
tratuais etc.;

7) Averiguarem se a qualificação dos empregados da Con-
tratada encontra-se em conformidade com o contido no edital, 
proposta apresentada e contrato assinado;

8) Verificarem as quantidade e qualidade dos materiais 
empregados;

9) Reportarem-se sempre ao preposto da Contratada, 
abstendo-se de dar ordens direta aos terceirizados;

10) Acompanharem e controlarem, quando for o caso, as 
entregas e o estoque de materiais de reposição, destinados à 
execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade, a fim de evitar acréscimos e supressões 
desnecessários e que venham a representar descumprimento 
das obrigações contratuais;

11) Formalizarem sempre os entendimentos com a Contra-
tada ou seu Preposto, adotando todas as medidas que permitam 
compatibilizar as obrigações bilaterais;

12) Avaliarem constantemente a qualidade da execução 
contratual, propondo, sempre que cabível, medidas que visem 
reduzir gastos e racionalizar os serviços;

13) Enviarem, junto com o TRIAL e demais documentos, 
nos prazos estabelecidos, as avalições efetuadas nos termos 
do contrato.

14) Manterem planilha atualizada do valor do contrato, 
com seus aditivos, se houver, quantitativos contratados e seus 
respectivos saldos, bem como, valores já pagos;

15) Fiscalizarem, quando for o caso, a ocorrência de subcon-
tratação, quando não permitida ou quando permitida, atentando 
para seus limites e condições contratados;

Artigo 10 - Na hipótese de impedimento ou suspeição dos 
fiscais, deverão ser designados outros agentes com as qualifica-
ções necessárias, enquanto pendurar o fato impeditivo, mesmo 
que este ultrapasse ao prazo de execução contratual.

§ 1º - Os fiscais substituídos deverão informar todos os atos 
praticados aos substitutos e disponibilizar todas as informações 
necessárias para o devido desenvolvimento das atividades.

§ 2º - Retornando os fiscais anteriormente designados, 
aplicar-se-ão as mesmas medidas indicadas no § 1º deste artigo, 
de modo a permitir a continuidade dos atos administrativos.

Artigo 11 - É vedado aos fiscais dos contratos realizarem 
atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

I - Praticarem atos de subordinação em relação aos 
empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis indicados pela pessoa física ou 
jurídica contratada;

II - Negociarem folgas ou compensação de jornada com os 
empregados da contratada;

III - Direcionarem a contratação de pessoas para compor 
o quadro de empregados nas pessoas físicas ou jurídicas con-
tratadas;

IV - Promoverem ou aceitarem que os empregados da con-
tratada pratiquem atos diversos do objeto contratado;

V - Permitirem que pessoas sem vínculo empregatício com 
a contratada realizem a prestação dos serviços constantes no 
contrato firmado com a autarquia;

VI – Promoverem acertos verbais com a contratada;
VII - Manterem contato com a contratada, visando obter 

benefício e/ou vantagem direta ou indireta, inclusive para 
terceiros; e

VIII – Outros atos contrários à estrita função de fiscal de 
contrato administrativo.

Parágrafo Único - A não observância das vedações legais e 
constantes neste artigo dará ensejo à instauração de sindicância 
ou processo administrativo para apuração e, eventual, respon-
sabilização dos fiscais do contrato, respeitados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, sendo que se o ato configurar 
improbidade administrativa ou crime poderá ocasionar outras 
responsabilizações de ordem civil e criminal.

Artigo 12 - Poderão ser utilizados como meios de comuni-
cação entre os fiscais designados pelo CEETEPS e o preposto 
da contratada e entre os fiscais e os gestores contratuais, os 
correios eletrônicos (e-mails), o sistema oficialmente institu-
cionalizado, requerimentos, comunicados, avisos, notificações, 
entre outros meios capazes de formalizar os atos ou apresentar 
documentos.

Parágrafo Único - Cabem aos fiscais do contrato rejeitar no 
todo ou em parte o objeto entregue em desconformidade ao que 
fora contratado, bem como, notificar a pessoa física ou jurídica 
contratada, quando for necessário, para o fiel cumprimento do 
escopo contratual, seja por descumprimento das especificações 
do objeto ou dos prazos estipulados.

Artigo 13 – Os fiscais do contrato devem informar de forma 
descritiva, no prazo estabelecido e nas especificações constantes 
nas diretrizes fixadas, por meio do instrumento hábil, acompa-
nhado dos documentos pertinentes, os gestores ou a área de 
gestão contratual, sobre a fiel execução contratual e, eventuais, 
intercorrências.

Parágrafo Único - Para aferição da eficácia e eficiência no 
cumprimento do objeto contratado, os fiscais deverão realizar 
consultas periódicas, por meio de pesquisas de satisfação, aos 
usuários dos bens e serviços contratados pelo CEETEPS.

Artigo 14 - Sempre que necessária a verificação da exata 
correspondência entre as condições reais de execução e os 
parâmetros, definições e especificações constantes no contrato 
ou outro instrumento correspondente, a presença do preposto 
da contratada deverá ser requisitada no local do serviço ou for-
necimento de bens, com vistas a resguardar a eficiência, eficácia 
e a efetividade do objeto contratado.

Artigo 15 - Deverão ser realizadas reuniões periódicas, 
quando necessárias, entre os fiscais designados e o preposto da 
contratada para análise e discussão sobre o desenvolvimento da 
execução do objeto, para a devida prestação dos esclarecimen-
tos e providências necessárias, podendo, ainda, participar desses 
encontros os gestores contratuais.

TÍTULO III – DAS RESPONSABILIDADES DOS GESTORES E 
FISCAIS DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS FIRMADOS NO 
ÂMBITO DE COMPETÊNCIA DA Ugaf

Artigo 16 - Os agentes públicos, nas condições de gestores 
ou fiscais dos contratos, serão responsáveis pelos atos pratica-
dos no estrito cumprimento do dever legal e preservação do 
interesse público, tendo em vista a suas respectivas atribuições 
e designações.

Parágrafo Único - Os agentes públicos que praticarem atos 
administrativos contrários aos princípios que regem Adminis-
tração Pública estarão sujeitos às penalidades previstas em lei, 
imputadas em sindicância ou processo administrativo instaura-
do para esse fim, observados os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, podendo responder, ainda, nas esferas cível 
e criminal.

TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 17 - Além das disposições constantes nesta portaria, 

deverão ser observadas, para a devida gestão e fiscalização, as 
regras definidas em cada contrato administrativo firmado no 
âmbito de competência da Ugaf, considerando as particularida-
des dos serviços e bens contratados.

Artigo 18 – Observada as normas legais e os princípios 
constitucionais da Administração Pública, em especial da segre-
gação de funções, excepcionalmente um mesmo agente público 
poderá exercer a função de gestor e fiscal de contrato, mediante 
designação formal.

Artigo 19 – Poderão ser designados em um mesmo termo 
os agentes públicos que exercerão a função de gestor e fiscal, 
observadas as determinações desta Portaria.

Artigo 20 – A depender do objeto da contratação, obser-
vadas as normas legais e infralegais aplicáveis, poderá ser 
designado mais de um agente público para exercer a função de 
gestor e/ou fiscal.

Artigo 21 - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ANEXO I
DAS ATRIBUIÇÕES, RESPONSABILIDADES E VEDAÇÕES DOS 

GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS FIR-
MADOS NO ÂMBITO DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE DE GES-
TÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA – Ugaf do CENTRO ESTA-
DUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA – CEETEPS

I – ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS GESTORES
Competem aos GESTORES dos contratos administrativos fir-

mados no âmbito de competência da Ugaf, além da observância 
das respectivas regras contratuais e dos termos legais impostos, 
as seguintes atribuições e responsabilidades gerais:

1) Zelarem pela observância dos termos constantes do 
edital, projeto básico ou equivalente, bem como dos contra-
tos ou instrumentos hábeis de substituí-los, e seus eventuais 
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos e/
ou serviços fornecidos e o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelas partes;

2) Coordenarem a atividade do fiscal do contrato, solici-
tando-lhe todas as informações que entender necessárias e 
adotando as devidas providências para as questões que venha 
a tomar conhecimento;

3) Manterem registro de todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto contratado, inclusive o controle do 
saldo contratual;

4) Comunicarem e justificarem formalmente à Autoridade 
Competente quando da necessidade de:

a) alteração contratual, para melhor adequar seus termos, 
qualitativa ou quantitativamente, às necessidades do órgão, em 
especial ao observar que o saldo contratual restante será insufi-
ciente para atender as expectativas de utilização;
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